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DECRETO Nº 0067/2017, de 27 de setembro  de 2017.

 
Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e dá outras
providências. 

 

 
 A Prefeita Constitucional do Município de CONDE

da Paraíba no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, bem como fundamentado pela Lei Orçamentária

Municipal Nº 0901, de 26 de Dezembro de 2016, combin

artigo 43, inciso I da Lei Federal 4.320/64. 

  
   D E C R E T A:  

  
 Art. 1º - Fica Aberto ao Orçamento do Município um Crédito 

SUPLEMENTAR no valor de R$ 770.000,00 (Setecentos e Setenta Mil 

Reais), para reforçar as dotações abaixo discriminadas:

 
 
 2.06.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
  DESPORTO 
   12.361.1014.2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MDE
  3.1.90.11.01 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS PESSOAL 
  CIVIL 

1 Receita de Impostos e Transferências de Impostos 
Educação 

 ..................................................................250.000,00
 TOTAL ..........................................
 
 2.15.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE
   10.301.1008.2033 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PAB
  PROGRAMA DE ATENÇÃO BASICA
  3.1.90.16.01 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
  CIVIL 
   14 Transferências de Recursos do SUS
 ............................................................................300.000,00
 
   10.301.1008.2036 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PSF 
  SAUDE DA FAMÍLIA 
  3.1.90.11.01 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS PESSOAL 
  CÍVIL 
   14 Transferências de Recursos do SUS
 ..............................................................................70.000,00
 
  10.301.1008.2037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAUDE
 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
  JURÍDICA 

2 Receita de Impostos e Transferências de Impostos 
Saúde 

 ..................................................................150.000,00
 TOTAL .............................................
 
               TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .......................................
 
 Art. 2º - Para fazer face as despesas decorrentes deste 
Decreto contará o Poder Executivo com a anulação das 
dotações). 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE  DA  PREFEITA 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
                                                       Conde, 29 de setembro de 2017 

                                                                       

de setembro  de 2017. 

Abre Crédito SUPLEMENTAR para o 
fim que especifica e dá outras 

Prefeita Constitucional do Município de CONDE, Estado  

atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, bem como fundamentado pela Lei Orçamentária 

Municipal Nº 0901, de 26 de Dezembro de 2016, combinado com o 

Fica Aberto ao Orçamento do Município um Crédito 

770.000,00 (Setecentos e Setenta Mil 

discriminadas: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E  

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MDE 
VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS PESSOAL  

Receita de Impostos e Transferências de Impostos –  

..................................................................250.000,00 
TOTAL .....................................................250.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PAB- 
PROGRAMA DE ATENÇÃO BASICA 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PE SSOAL  

Transferências de Recursos do SUS 
............................................................................300.000,00 

ATIVIDADES DO PSF –  

VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS PESSOAL  

Transferências de Recursos do SUS 
..............................................................................70.000,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAUDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA  

Receita de Impostos e Transferências de Impostos –  

..................................................................150.000,00 
..........................520.000,00 

.......................770.000,00 

Para fazer face as despesas decorrentes deste 
com a anulação das seguintes 

 
 2.06.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
  DESPORTO
     12.361.1014.2912 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
  ENSINO FUNDAMENTAL 
   3.1.90.11.01 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS PESSOAL 

CÍVIL 
 19 Transferências do FUNDEB 
 ......................................................
 TOTAL ...............................................
 
 2.09.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
  DO CONDE
     08.244.1006.2048 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS
   3.1.90.11.01 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS PESSOAL 

CÍVIL 
 0 Recursos Ordinários
 .......................................................................
 
     08.244.1006.2909 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES 

PROGRAMA BOLSA FAMILIA
   3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
   0 Recursos Ordinários
 ...........................................................................14.000,00
 
     3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

FÍSICA 
   0 Recursos Ordi
 ...........................................................................19.000,00
 TOTAL .....................................................
 
 2.10.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
  PUBLICOS
     15.512.1035.2075 MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DO SISTEMA 

DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
   3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

JURÍDICA
 0 Recursos Ordinários
 ..........................................................................
 
  4.4.90.51.01 OBRAS E
 0 Recursos Ordinários
 ...........................................................................14.000,00
 
    17.512.1035.1096 CONSTRUÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 

DOMICILIAR ES
   4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
 52 Transferência de Convênios 
 ..........................................................................
 TOTAL .....................................................
 
 2.12.00 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
    04.122.2007.1104 IMPLANTAÇÃO DO PLANO DIRETOR
  3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
  FÍSICA 

0 Recursos Ordinários
.........................................................................19.000,00

 
    04.122.2007.2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

FÍSICA 
  0 Recursos Ordinários
 ..........................................................................
 TOTAL ........................................................
 
 2.13.00 SECRETARIA DE TRANSITO E SEGURANÇA
    04.122.2902.2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DA DEFESA MUNICIPAL
  3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
  0 Recursos 
 ...........................................................................11.000,00
 
 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

FÍSICA 
 0 Recursos Ordinários
 ..........................................................................
 

EXECUTIVO 

 

 

                                                                   MUNICÍPIO DE CONDE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E  
DESPORTO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO  
ENSINO FUNDAMENTAL -  FUNDEB 40% 
VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS PESSOAL 

Transferências do FUNDEB (outras) 
.........................................................................250.000,00 
TOTAL ............................................................250.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
DO CONDE 
MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 
VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS PESSOAL 

Recursos Ordinários 
.........................................................................14.000,00 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
PROGRAMA BOLSA FAMILIA 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos Ordinários 

...........................................................................14.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 

Recursos Ordinários 
...........................................................................19.000,00 
TOTAL ..............................................................47.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS  
PUBLICOS 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DO SISTEMA 
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 
Recursos Ordinários 

...........................................................................9.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos Ordinários 

...........................................................................14.000,00 

CONSTRUÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 
DOMICILIAR ES 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Transferência de Convênios - Outros – Federal 

...........................................................................20.000,00 
TOTAL ..............................................................43.000,00 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
IMPLANTAÇÃO DO PLANO DIRETOR 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA  

Recursos Ordinários 
.........................................................................19.000,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA  
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 

Recursos Ordinários 
...........................................................................33.000,00 

..............................................................52.000,00 

SECRETARIA DE TRANSITO E SEGURANÇA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DA DEFESA MUNICIPAL 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Recursos Ordinários 

...........................................................................11.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 

Recursos Ordinários 
...........................................................................14.000,00 
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  3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
JURÍDICA 

 0 Recursos Ordinários 
 ...........................................................................16.000,00
 TOTAL .......................................................
 
 2.15.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE
    10.301.1008.1036 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE PARA UNIDADE DE SAUDE
  4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
 2 Receita de Impostos e Transferências de Impostos 

Saúde 
 ........................................................................
 
   10.301.1008.2033 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PAB

PROGRAMA DE ATENÇÃO BA
 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

JURÍDICA 
   14 Transferências de Recursos do SUS
 ..............................................................................37.000,00
 
   3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 14 Transferências de Recursos do SUS
 ...........................................................................10.000,00
 
    10.301.1008.2036 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PSF 

SAUDE DA FAMÍLIA 
  3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
   14 Transferências de Recursos do SUS
 ..............................................................................70.000,00
 
   3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
    14 Transferências de Recursos do SUS
 ..............................................................................50.000,00
 
    10.301.1010.1043 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA 

DE ESPECIALIDADES 
  4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
     2 Receita de Impostos e Transferências de Impostos 

Saúde 
 ..............................................................................20.000,00
 TOTAL ......................................................
 
 TOTAL DAS ANULAÇÕES................................................
  
 Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 

 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita 

 

 

                                                  Conde, 29 de setembro de 2017 
 

                                                                                                    

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 

...........................................................................16.000,00 
TOTAL ..............................................................41.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA UNIDADE DE SAUDE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 
Receita de Impostos e Transferências de Impostos – 

.........................................................................150.000,00 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PAB-
PROGRAMA DE ATENÇÃO BA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 

rsos do SUS 
..............................................................................37.000,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
Transferências de Recursos do SUS 

...........................................................................10.000,00 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PSF - 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Transferências de Recursos do SUS 

............................................................................70.000,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
Transferências de Recursos do SUS 

..............................................................................50.000,00 

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA 

Receita de Impostos e Transferências de Impostos – 

..............................................................................20.000,00 
TOTAL ...............................................................337.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES.......................................................770.000,00 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
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